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1. En g uadramento

A igualdade de género é um direito fundamental consagrado na Constituicdo da Repiblica
Portuguesa (cfr n?2 do artigo 132 da CRP), tido como um direito humano essencial para o
desenvolvimento da sociedade e para a participacdo plena de todas as pessoas na vida em sociedade.
Nos ultimos anos, o direito a igualdade de género tem vindo a assumir particular destaque e
relevancia por parte das principais organizagdes e instituicdes internacionais e nacionais.

A resolucdo do Conselho de Ministros n? 19/2012 de 8 de mar¢o de 2012 veio determinar a
obrigatoriedade de um plano em todas as atividades do setor empresarial do Estado visando a
igualdade de tratamento e de oportunidade entre géneros, eliminar as discriminagdes e facilitar o
equilibrio entre a vida profissional, familiar e pessoal. Posteriormente, esta obrigacdo alargou-se as
empresas cotadas em bolsa através da lei 62/2017 de 1 de agosto, que aprova o regime de
representagdo equilibrada entre géneros nos 6rgdos de administracdo e fiscalizagdo das entidades
do setor publico empresarial e empresas cotadas em bolsa.

Apesar de a Ciéncia Viva - Agéncia Nacional para a Cultura Cientifica e Tecnolégica (doravante
Ciéncia Viva) ser uma associagdo privada sem fins lucrativos, como tal ndo se enquadrando em
nenhuma das anteriores categorias, a Direcdo entendeu elaborar o presente Plano de Igualdade de
Género, tendo por base a sua esfera de atuagéo.

Deste modo, e pelo presente documento, a Ciéncia Viva apresenta o seu Plano para a Igualdade de
Género para o ano de 2025 e seguintes, com o objetivo de manter uma efetiva igualdade de
tratamento e de oportunidades, promovendo assim a ndo discriminagio em fungio do género.

Os objetivos que norteiam o presente plano sumarizam-se nos seguintes pontos:

a) Diagnoéstico através da andlise a indicadores numéricos referentes a 31 de agosto de 2024;

b) Identificacdo de a¢des a realizar no ano de 2025;

c) Promogéo da divulgagdo das regras internas de prevencgéo de assédio, definidas no Cédigo de
Etica e Conduta;

d) Defini¢do e continuagio de boas praticas ao nivel da promogio de igualdade entre géneros
no dmbito do cumprimento da regulamentagio existente e dos referenciais internacionais
relevantes.

2. Caracterizacio da Ciéncia Viva

A Ciéncia Viva teve origem no programa com o mesmo nome, criado a 1 de julho de 1996 por José
Mariano Gago, & data ministro da Ciéncia e da Tecnologia. Cerca de dois anos mais tarde, adquire o
estatuto de associagdo, tendo como membros instituigdes publicas e laboratérios de investigagéo,
adotando a designagdo Ciéncia Viva — Agéncia Nacional para a Cultura Cientifica e Tecnoldgica e
iniciando uma expansdo que a transformou naquilo que é hoje: uma organizagdo implantada & escala
nacional, com uma rede de 21 centros de ciéncia distribuidos por todo o territério nacional, que



alimenta um movimento social em prol da ciéncia e da cultura cientifica que envolve centenas de
milhares de investigadores e cidadaos, alunos e professores, jovens e adultos.

Os nossos associados
e Agéncia de Inovagdo, SA
e Fundacio para a Ciéncia e Tecnologia (FCT)
e Centro de Neurociéncias de Coimbra (CNC)
e Centro de Estudos Sociais (CES)
e Instituto de Telecomunicagdes (IT)
e Instituto de Ciéncias Sociais (ICS)
e Instituto Biologia Molecular e Celular (IBMC)
e Instituto de Patologia e Imunologia da Universidade do Porto (IPATIMUP)
e Instituto de Tecnologia Quimica e Bioldgica (ITQB)
e Laboratorio de Instrumentagio e Fisica Experimental de Particulas (LIP)
e Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores do Porto (INESC-Porto)

3. Indicadores relativos ao quadro de pessoal (dados a 31 de agosto de 2024)

3.1.Igualdade no acesso a emprego
3.1.1. Distribui¢do por género

Mulheres: 61 (54,95 %)
Homens: 50 (45,05 %)
Nao-binarios: 0 (0,00%)
Total: 111

MmHomens
B Mulheres

No que se refere a sele¢do e recrutamento, a Ciéncia Viva sempre valorizou e valorizara de igual forma
as competéncias, aptiddes, habilitagdes, aspiragdes, necessidades e responsabilidades de todas as



pessoas qualquer que seja a sua orientagdo. Todos os processos de selegdo assentam num principio
de igualdade e ndo discrimina¢do no acesso ao emprego, adotando em todos os aniincios de oferta de
emprego uma linguagem inclusiva.

A Ciéncia Viva procura sempre incrementar a representatividade de géneros em funcdes
tradicionalmente desempenhadas por um género especifico, encorajando a candidatura de outros

géneros em categorias profissionais/fungdes nas quais um dos mesmos esteja sub-representado.

Nos processos de sele¢do e recrutamento, a equipa de sele¢do é sempre constituida por mulheres e
homens.

3.1.2. Distribui¢io de tipo de contrato por género

Tipo de Contrato Total H M
Sem Termo 86 41 45
Termo certo 23 9 14
Termo Incerto 2 0 2
Total 111 50 61

No que se refere a3 distribui¢do de tipo e contrato por género, verifica-se uma equidade na
distribuicdo das varias tipologias contratuais.

3.1.3. Distribuicdo de antiguidade por género

Antiguidade Por Género (Anos completos)
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Antiguidade

No respeitante a distribuigdo de antiguidade, nota-se uma tendéncia de equilibrio entre géneros na
maior parte das classes de antiguidade.



3.1.4. Distribuicio etaria por género

A média etéria dos trabalhadores da Ciéncia Viva é de 42,10 anos, sendo a sua distribuicdo por
géneros a seguinte:

Mulheres - Média etaria de 41,43 anos
Homens - Média etaria de 42,92 anos

3.2.Formacio inicial e continua

No que se refere a habilitagdes académicas, nota-se um grande equilibrio, na sua distribuicdo por
género, com excecdo dos Doutorados em que prevalece o género feminino, conforme se pode
comprovar no grafico seguinte.

Habilitagbes Literarias por Género

BHomens

BMulheres

DTotal

Frequéncia

Grau Académico Atingido

A Ciéncia Viva incentiva o seu Pessoal contratado a frequentar agdes de formacéo (propostas pela
instituicdo ou autopropostas) sem qualquer discriminagdo. Procura-se garantir o nimero minimo de
horas de formacio profissional estabelecido por lei, praticando igualdade de género no acesso a
formagdo profissional, incentivando a frequéncia de a¢des de formagdo e apoio nos estudos com a
comparticipagdo financeira em propinas.



3.3. Distribui¢do por niveis Hierdrquicos e por Género

H M T
Nivel 1 40 49 89
Nivel 2 8 6 14
Nivel 3 2 6 8
Total 50 61 111
H M
Nivel 1 | 44,94% | 55,06%
Nivel 2 | 57,14% | 42,86%
Nivel 3 | 25,00% | 75,00%
Total 45,05% | 54,95%

Nivel 1 - Trabalhadores de base
Nivel 2 - Coordenadores de Unidade
Nivel 3 - Responsaveis de Departamento

NOTA: A Ciéncia Viva divulga informacées sobre remuneragdes a partir do Relatério Unico em

cumprimento da obrigacio legal.

4. Praticas implementadas na Ciéncia Viva favorecedoras da igualdade de género

4.1. Prevencao da pratica de assédio no trabalho

A dignidade do Pessoal profissional, independentemente do seu género, ndo pode ser posta em causa
de nenhuma forma. Este dever de respeito entre géneros é garantido por modelos de
comportamentos e atitudes claramente definidos. Para a Ciéncia Viva, o assédio sexual é inaceitavel,
pelo que néo sdo tolerados quaisquer comportamentos que possam configurar assédio quer sexual,
quer moral (incluindo formas de intimida¢do, nomeadamente a pratica designada por bullying e a

denuncia de ma fé sob todas as suas formas).




Entende-se por assédio moral no trabalho o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado
em fator de discriminagdo, praticado aquando do acesso ao emprego, trabalho ou formagao
profissional com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade,
ou de lhe criar um ambiente intimidativo hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

Entende-se por assédio sexual no trabalho o conjunto de comportamentos indesejados,
percecionados como abusivos de natureza fisica, verbal ou néo verbal, podendo incluir tentativas de
contacto fisico perturbador, pedidos de favores sexuais com o objetivo de obter vantagens,
chantagem e mesmo de uso de for¢a ou estratégias de coagdo da vontade de outra pessoa.

Exigimos do nosso Pessoal profissional o cumprimento dos principios e normas contidos no cédigo
de conduta e um elevado nivel de integridade moral, lealdade e comportamento ético em todas as
areas de atuacdo pugnando ainda pela divulga¢io dos principios, valores e normas indispensaveis a
manutencéo e consolidacio de uma cultura de prevengio do risco no local de trabalho.

Todo e qualquer comportamento que possa ser considerado como assédio devera ser reportado aos
Recursos Humanos e essa dentincia devera ser efetuada através de canal préprio (email dirigido a
assedio@cienciaviva.pt) em conformidade com o Cédigo de Etica e Boa Conduta para a Prevengdo e
Combate ao Assédio no trabalho.

4.2. lgualdade nas condigdes de trabalho

A Ciéncia Viva ndo discrimina em funcdo do género em termos de condigdes de trabalho,
nomeadamente nos niveis de remuneracdo, na evolucdo de carreira, prote¢do de parentalidade,
respeito pela privacidade e pela conciliagdo com a vida pessoal, entre outros aspetos.

4.2.1. Remuneragdo e evolugdo na carreira

A Ciéncia Viva garante uma remuneragdo justa e uma evolugdo pessoal e profissional baseada no
mérito, nas qualificacdes e na igualdade de oportunidades, independentemente da sua ascendéncia,
sexo, orientacdo sexual, religido, idade, estado civil, situagdo familiar, nacionalidade, origem étnica,
deficiéncia, convicgBes politicas ou ideoldgicas e filiagdo sindical. Os niveis de remunera¢do variam
estritamente em funcfo da categoria profissional, sem discriminag¢do de género.

4,2.2. Protecdo na parentalidade

A Ciéncia Viva d4 a maior relevincia a protecio na maternidade e na paternidade. Cumprindo com
todas as obrigagdes legalmente instituidas, vai mesmo além na sua aplicagdo, quer através de
flexibilidade horaria quer através do recurso a teletrabalho, sempre que possivel, de forma a
privilegiar o acompanhamento de filhos menores, em especial de filhos recém-nascidos.

A Ciéncia Viva garante que as licengas, faltas e dispensas gozadas ao abrigo do n.2 1 e do n.2 2 do
artigo 65.2 do Cédigo do Trabalho séo consideradas como trabalho efetivo em todas as suas vertentes.
Respeita o direito a dispensa para aleitagdo do pai trabalhador e o direito a dispensa para



amamentacdo ou aleitagdo da mée trabalhadora, e sempre respeitou o direito a faltar ao trabalho de
trabalhadores e trabalhadoras para assisténcia a filho/a.

A Ciéncia Viva sempre cumpriu o disposto no artigo 63.2 do Cédigo do Trabalho, tendo solicitado
parecer preévio a CITE nas situagdes muito pontuais e imperativas em que tal se mostrou necessario.

A pedido de trabalhadores ou trabalhadoras com responsabilidades familiares, a Ciéncia Viva
concede trabalho a tempo parcial, horario flexivel e possibilidade de exercicio de fun¢Ges em regime
de teletrabalho, sempre que tal seja compativel com a atividade desempenhada e se disponha das
condigdes necessarias para o efeito.

A Ciéncia Vivarespeita o direito a faltar ao trabalho para assisténcia a membros do agregado familiar,
nos termos previstos na lei.

4.2.3. Respeito pela intimidade da vida privada

Néo fazendo qualquer discriminagdo de género, a Ciéncia Viva assegura a todo o seu Pessoal
contratado o direito de reserva e de confidencialidade relativamente a sua vida privada, bem como
em relacdo a toda a informacio de natureza pessoal e de carater ndo profissional, nomeadamente a
que respeita aos seus dados pessoais e clinicos.

4.2.4. Conciliacao da vida profissional com a vida familiar e pessoal

A Ciéncia Viva assegura, sempre que possivel e sempre que as fungdes o permitam, flexibilidade de
horarios ou exercicio de fungdes em regime misto de teletrabalho, para que estes se adaptem as
necessidades reais de acompanhamento de filhos e filhas em contexto escolar, médico, etc., bem como
para apoio aos seus conjuges.

A formacao profissional é promovida sempre que possivel durante o horario laboral.

Em complemento, a Ciéncia Viva atribui um Cartdo de Circuitos Ciéncia Viva a todo o seu Pessoal
contratado, extensivel a cdnjuges e filhos e filhas menores. O referido cartio representa um programa
de turismo cientifico que permite conhecer Portugal a partir dos diversos centros Ciéncia Viva
espalhados pelo pais (com entradas gratuitas nos centros e com descontos em mais de 300 parceiros
de ciéncia e cultura, alojamento e restauragio.

4.2.5. Beneficios sociais

A Ciéncia Viva atribui um seguro de saide a todo o seu Pessoal com contrato de trabalho, com iguais
condi¢des e capitais, independentemente do género ou nivel hierdrquico dando a possibilidade da
extensdo do mesmo a conjuges e filhos e filhas.

5. Medidas aimplementar em 2025

Ver anexo A



6. Monitorizacdo e avaliacio do Plano

A correta execucio do Plano de Igualdade de Género da Ciéncia Viva serd alvo de uma monitorizacdo
e avaliacdo continua por meio de um processo sistematico de acompanhamento no sentido de
monitorizar a eficacia das a¢des e o cumprimento de objetivos.

Esta monitorizacgdo serd realizada por um grupo de trabalho a constituir para o efeito, a que se dara
o nome de Grupo de Acompanhamento do Plano de Igualdade de Género (GAPIG). Sera objetivo do
GAPIG acompanhar os indicadores de progresso associados a cada uma das medidas do presente
plano, propondo medidas corretivas logo que identifique alguma situagdo que o justifique.

0 grupo produzird um relatério que permitird demonstrar o acompanhamento do estado de

implementag¢io do plano, identificando igualmente os desvios e ajustes necessarios para atingir os
objetivos assumidos pela Ciéncia Viva no &mbito da igualdade de género para 2025.

Lisboa, 10 de setembro de 2024
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ANEX0O A

MEDIDAS A IMPLEMENTAR EM 2025 COM VISTA A PROMOCAO DI IGUALDADE DE GENERO NA CIRNCIA VIVA

Dimensdo: Estratépia, Missilo e Volores
. Ardes - Medidas Respansabllidade | Dep Envolvidos _.._Indicadores - Met -
Inquérito de Diagndstico 2025 Blaboragao de ing]\:ilr(;tu de diagnéstico Diregdo e RH Geral Elaberagio de documenta Até final de abrll de 2025
" Realizagiio de diagndstice ateavés de
Tnquérlio &s préticas de G RH Geral Evidéncia implementagtio Até final de malo de 2025
" Tratamento da <lados o Inguérito RH RH Evidénclz realizasiio Atd final de julho de 2025
Eveitturl revisiio de Plano com base ng .
Revisi de Plana c/ novas medids (se nessssirio} Tnquérito Diregtio e RH Diregtio e RH Evldéncla reallzagtio Atd 15 de satembro de 2025
" Aprovegio da Revisfio de Plano Diregdo Dliregio Elaboragiio de docurzento Até 25 de setembro de 2025
Envlo de revislio do Plaiie para o CITE [ido aplicével) -
Pormagtio de um Comlssiio que
acampanhie, comn Isengio e
Forinagio cl'? Gn{godie;\c;émpanhgx;?éu do Plano de independéncla dos Srgzos soclals, a Divegfio e RH Gezal Designagdo da ?omiﬁss!io eentrads em Até final de margo 2025
gualdlads de Génera ( ) divulgagfio e 0 cumprlmenta do Flano ngaes
paraall
Dimensito: lpnatdade no Acesse ao Emprege
! AE es L . .- Medidas _ Réspongabilidade | Dep Envolvidos . -idlcadores -~ Meta
Criar e implementar procedimento
interno de Recrutamento e Selegdo que,
Evldenclar principlos s IG no acesso a0 emprego inclua vegras de desagregagdc por RH RH Elaborarie de documente At final de majo de 2025
sexo, de acorde com o CT
B! 0y Fi do Infeiq? {
S T AgBeg Y i Medidas™ "~ - " Responsabllidade |- Dep Envolvides |, - ndicadores . o TF T Meta oo ]
| Inciuir no Plano de Formagdo aclies ne drea da G Desenvolver Agoes ! RH RH | Evidénia realizacio At final de marce de 2025 I
Diingnsio:Protecio no Parentalidade
T G v Medidas - Responsabilldadé |- Dep Envolvides -+ lidieddores - T " : Mota”
Propor medidas tls promegiio de
Pinteger e Pramaver Politicas de Parentalidade Jguzldade entre diveitos de Homens e RH RH Elaboragée de documento Avé final da abri] de 2025
Mulheres em matérla de Parentalldade
i Avhes. e . -Medidas- .~ "] Responsabilidade | Dep Envolvidos. [ . - Indlcaik . ‘Meta
P Haco da vid fiss vid Promagao de aprovagio de pedidos de
romaver a concl :: ?II a vida pro I sstonal comavida | tetetrabalho n todas o yrabathadores Diregdio RH Evidéncla de aprovagte de pedidos Em execuglo continma
millar e pessoa que o Justificarem
o Ages e T T . ; Medidas... Responsabilidade J: Dep Envalvidos: T Indicadores . - - T Meta.
{Cddigo de ética e boa cenduta para a prevengio e
combate a0 assédio no trabalho Revisdo do Cédlgo em vigor RH RH EBlaboragie de documento Até Anal mala de 2025
til
" Aprovagi n;‘;l:;::}“dlgu (s Diregio Diregdo Bvidéncia de aprovagiio da pedides Até 15 Junho de 2025
it
" Apresentag :p;::;(:ﬁo Cadigo [se Diregiio e RH Geral Evidéncia realizagiio At$ final funho de 2025
Divulgagao do nove Cddigo (Intranet) - Y, 5le
. N
(Ss aplicivel) RH & 51 Comunleacio Evldéncla realizagtio Até final Junho de 2025
Procedimentos de deniincld de comportamentos [mplementagiic de novs Sistems de Coniratagfio
inedequados canal de D, ia Interno Piiblica o 51 Plnancairo e 5 Evidéncia de reallzagio Até final de malo da 2025
Informagio geral por melo da suporte
eserito acerca dos precedimentos a
tomar para 2 comunicagiio de atos de Rile
Informagle acerca dos procedimentoes a tomar discriminagto e nssAdlo norl efou RH e Cemunicagie Comunicagdo Evidéncla de realizagio Até final de junha de 2025
sexttel no trabalho do novo Canal de
Dentincla
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